
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ
União e Compromisso com o Povo

Adm. 2021 - 2024

LEI Nº 2549/2023

VEDA A NOMEAÇÃO PARA CARGOS EFETIVOS E EM
COMISSÃO  DE  PESSOAS  QUE  TENHAM  SIDO
CONDEDENADAS  PELA LEI  FEDERAL  Nº  11.340-2006
(LEI MARIA DA PENHA).

A Câmara  Municipal  de  Carandaí,  por  seus representantes  legais,  APROVA,  e  eu
Prefeito Municipal, com a GRAÇA DE DEUS, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta,
para todos os cargos efetivos  e em comissão de livre nomeação e exoneração de
pessoas  que  tiverem  sido  condenadas  nas  condições  previstas  na  Lei  Federal  nº
11.340-2006  (Lei  Maria  da  Penha),  que  cria  mecanismos  para  coibir  a  violência
doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 2°. Inicia-se a vedação com a condenação em decisão transitada em julgado, até o
comprovado cumprimento integral da pena.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei
pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 16 de junho de 2023.

Washington Luis Gravina Teixeira
Prefeito Municipal

Rogério de Sousa Bertolin
Secretário de Governo

Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 16 de junho de 2023._______________
Rogério de Sousa Bertolin – Secretário de Governo.
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